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Assunto: PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL - "REGIME

J!lB.ÍDICO DA EDUCACÃO E~PECIAL E D"-Ô'APC>IOEDUCATIVO"

'"
Relativamente ao assunto em título queira V. EXIlconsiderar o seguinte parecer:

Nas condições em que as e::;colasactualmente funcionam, não só no que respeita aos
recursos humanos como também aos físicus~ é dificil a in:se:;H;S.uUI; aluuo~ com
determinado grau de deficiência.

Há determinados tipos de deficiênoia.que são iu.compatíveiscom o sistema de escolaridade
nonnal, porque não s6 cstcsa.1unos não eonscgucm tc;raproveitamento, como também as
condiçõesgeraisde aprendizagemse deterioram.

A aplicação das medidas propostas no regulam.en.topressupõe uma formação muito
especifica c diversifioada, que grande mnioria do corpo docente não tem, nem é fácil de
adquirir num curtu cspayU ue:;lc;mpo.Estes alunos terãooutr05 desempenhos c outras
vantagens se forem orientados por profissionais com fonnação específica.

Todo e qualquer apoio a estes alunos é um esforço acrescido que deverá sempre ser
integrado na componente lectiva c não como previsto no regulamento da componente não
lectiva. Mesmo situaçOes de deficiencia cun:siu~nu.lnsflUOnnÚto "graves" exigem muito
trabalho e empenho e o 'reguiamentonao prevê medidas práticas.

COMtntQm.osque no artigo godo ponto 3 é apresentada a possibilidade de os encarregados
de:;t:uucuçuotlão concordarem com a.srnedidas educativas da escola. Pensamos que deve
ser especificadoseessas"medidas educativas" sao as que::conslalIl UOprojeCtoeducativo
individual do aluno. Se assim J:Or,julgamos que esse projecto deverá ser elaborado
(esperamos) pelo psicólogo (vocacionado para -avaliar comportamentos) em estreita
col~.horaçã.ocom os pais, evitando assim. delongas na implementação do prQjecto.

O projecto educativo (artigo 19°)~do nosso ponto de vista, nau dc:vt: :scr elaborado
exclusivamente pejo psicólogo, pois são os professores que têm a fonnação pedagógica
fundamental e indispensável para reconhecer as necessidades educativas dos alunos e
propor a~ medida.~capaies de lhes fazer face. Sendo que o psicólogo está vocacionado
para avaliar oomportamentos e não competênciASeilucativa~, ~e o professor não for

ohamado &participar na nvalinçílodo aluno~o despiste fica incomple!o.
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. Consideramos.finalmente, que fatt;'!, neste documento. esclarecer como se processará a
avaliação p.xtema de$:te.salunos: serão (em que condições e/ou situações) uu nau
submetidos a Provas de AvaliQ.ÇãoSumativa Externa.

o presente parecer foi obtido em Reuniões de Departam~nto reali~ada('para o efeito.
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